
RESOLUÇÃO N°650/2026,
de 11 de maio de 2026.

O Presidente do Conselho Universitário da Universidade do Planalto Catarinense (Uniplac),
Professor Kaio Henrique Coelho do Amarante, no uso de suas atribuições e de acordo com Parecer
Consuni n. 10/2026, de 5 de março de 2026, 

RESOLVE:

Art. 1.º – Aprovar a Inclusão de Pré-requisitos na Estrutura Curricular do Curso de Estética e
Cosmética, da Universidade do Planalto Catarinense (Uniplac), a seguir apresentada:

ATUALIZAÇÃO - DISCIPLINAS COM PRÉ-REQUISITO
*Disciplinas a serem consideradas como pré requisitos.

Semestre Disciplina Semestre Pré-Requisito

2º Anatomofisiologia II 1º Anatomofisiologia I

2º Estética Facial 1º Anatomofisiologia I

3º Tricologia e Terapia Capilar I 2º Anatomofisiologia II

3º
Estética Facial Avançada

2º Cosmetologia II

2º Anatomofisiologia II

2º Estética Facial

3º Estética Corporal 2º Cosmetologia II

2º Anatomofisiologia II

4º Drenagem Linfática 2º Anatomofisiologia II

4º Estética Capilar 3º Cosmetologia III

3º Tricologia e Terapia Capilar I

4º
Estética Corporal Avançada

3º Estética Corporal

3º Cosmetologia III

5º Eletroterapia Avançada 4º Eletroterapia

5º Estética Capilar Avançada e 
Terapia Capilar II

4º
EstéticaCapilar



5º Seminários em Estética I 4º Drenagem Linfática

4º
Eletroterapia

4º Estética Capilar

4º Estética Corporal Avançada

4º Nutrição Estética

6º Seminários em Estética II 5º Seminários I

6º
Práticas Extensionistas Capilares

5º Eletroterapia Avançada

5º Estética Capilar Avançada e 
Terapia Capilar II

6º
Práticas Extensionistas Faciais

3º Estética Facial Avançada

5º Eletroterapia Avançada

6º
Práticas Extensionistas Corporais

4º
Estética Corporal Avançada

5º Eletroterapia Avançada

Art. 2.º – Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Kaio Henrique Coelho do Amarante
Presidente do Consuni


